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Que do deliberado pela Casa, dê-se 
"Visitante Ilustre". 

:J 

GERVINO CL1JIO GONÇALVES 
VereÁddr -Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Gabinete do Vereador C&íudio Soroca6a 

OF° 05/2023 

Secretária Legislativa 
Dra Márcia Pegoreili Antunes 

Sorocaba, 05 de junho de 2023 

"Votos de Visitante Ilustre ao Deputado Federal Constituinte Sr. José maria Eymael" 

CONSIDERANDO que José Maria Eymael, nasceu em Porto Alegre (RS) em 2 
de novembro de 1939, formou-se em filosofia e em direito pela PUC-RS (Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul). E casado e pai de dois filhos. 

CONSIDERANDO que começou sua carreira política ao se filiar, em 1962, ao 
PDC (Partido Democrata Cristão), mas a legenda foi cassada na ditadura militar. Voltou em 
1980 à cena política pelo PDS, sucessor da Arena, partido apoiador da ditadura. Mudou para 
o PTB (Partido Trabalhista Brasileiro) em 1982 e concorreu à Assembleia Legislativa de 
São Paulo, sem sucesso. 

CONSIDERANDO que em 1985, foi candidato à Prefeitura de São Paulo após 
reorganizar o PDC, ficando nas últimas posições. Eymael foi candidato a prefeito da capital 
paulista por mais três vezes. O jingle de sua campanha, com o refrão "Ey Ey Eymael, um 
democrata cristão", tornou-se bastante popular e marcou para sempre a carreira do político. 
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CONSIDERANDO que em 1986, foi eleito deputado federal constituinte e 
reelegeu-se em 1990. Com  a fusão do PDC, partido criado por ele, e o PDS. 1 mael fundou 
um novo partido, o PSDC (Partido da Social Democracia Crista), que o hoje se chama 
somente DC (Democracia Cristã). E presidente da agremiação.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATO DA MESA N.ç,  36 12023 

Dp6 cobro a eonec de tftulo honorifico de "Vkitntp Iluçtr". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o inciso XV do art. 20 da Resolução n. 322, de 18 de 
setembro de 2007, 

CONSIDERANDO que, no dia 4 de julho, a cidade de Sorocaba 
receberá a visita do Deputado Federal Constituinte e Presidente do Democracia Cristã, 
Senhor José Maria Eymael, 

Art. 12  Conceder o Título Honorífico de "Visitante Ilustre" ao 
Ilustríssimo Deputado Federal Constituinte José Maria Eymael, proposto pelo 
Presidente desta Casa de Leis Gervino Cláudio Gonçalves, em razão de sua visita à 
Sorocaba. 

Art. 22 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Sorocaba, 6 de jnhode2O2- 
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PRESIDENTE GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES  

12 VICE-PRESIDENTE LUIS SANTOS PEREIRA FILHO  
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